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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Governo 

ou unidade administrativa, a que se refere o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma 

do Anexo nº 2.  

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 

11, § 4°, e 13, serão identificados por números de código decimal, na forma dos Anexos ns. 3 

e 4.   

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os 

algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa, conforme estabelece o 

Anexo n. 5.  

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos 

locais.  

 

CAPÍTULO II 

DA RECEITA 

 

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, 

compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis 

vigentes em matéria financeira destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais ou 

específicas exercidas por essa entidades. (Artigo vetado pelo Presidente da República e 

mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 
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